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Às quinze horas e trinta minutos do dia quatro de agosto de dois mil e quatorze, na Sala de Reuniões do Instituto 

Estadual do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a Coordenação do 

Vice-Presidente Marco Aurélio Damato Porto, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo 

Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – 

ABERTURA: Abrindo os trabalhos, o Vice-Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Sessão 

Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de Licenciamento: 1. E-07/200.070/06 – 

Consórcio Malhas Sudeste Nordeste – Requerimento de Averbação da Licença de Instalação – LI IN016131, para 

alterar a restrição nº 09 – Tendo em vista a alegação do empreendedor de que o terreno em Faixa Marginal de 

Proteção - FMP a ser reflorestado, conforme previsto na condicionante n° 09, pertence a terceiros e que estes 

discordam do reflorestamento em sua propriedade, o Conselho Diretor determinou que o empreendedor seja 

Notificado a apresentar manifestação oficial do proprietário do terreno impedindo o reflorestamento. 2. E-

07/200.651/00 – Libra Terminal Rio S/A – Operar as atividades de carregamento, descarregamento de navios, 

recebimento, estocagem e entrega de contêineres, subestações de energia e gerenciamento das áreas contaminadas – 

Requerimento de Renovação de Licença de Operação – LO – A Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILAM 

opina pela transformação do pedido de renovação de LO para Licença de Operação e Recuperação – LOR, já que 

há necessidade do gerenciamento de áreas contaminadas, sob investigação – Licença aprovada, sob a forma de 

LOR, conforme considerações da Gerente de Licenciamento de Indústrias – GELIN/DILAM. 3. E-07/505.489/10 – 

Aborgama do Brasil Ltda. – Requerimento de Averbação da Licença de Operação – LO IN017242, para alterar a 

restrição nº 28 para “Realizar o transporte rodoviário dos resíduos perigosos com os veículos da empresa de 

placas: IPR-8120, IQT-5779 e KZV-5958 para resíduos de serviço de saúde – RSS; IPS-6922, IQB-6760, IQK-

1030, IQV-6053, IRN-7693, ITD-4801, ITM-5191, ITM-5213, ISX-5405, IUM-9311, IVI-3983 e IVI-5521 para 

resíduos perigosos (classe I) e não perigosos (classe II)” – Averbação aprovada, conforme considerações do 



 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

ATA DA 256ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO CONDIR DO DIA 

04/08/2014 

 

 
Avenida Venezuela, 110 – Praça Mauá – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 

www.inea.rj.gov.br 

2 

Gerente de Licenciamento de Saneamento e Resíduos – GELSAR/DILAM. 4. E-07/203.801/05 – Braskem 

Petroquímica Ltda. – Requerimento de Averbação da Licença de Operação – LO IN023572, para mudança de 

razão social – Averbação aprovada, conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental – DILAM. 5. 

E-07/502.791/11 – OSX Construção Naval S/A – Retificar o item 3 da Ata da 248ª Reunião Ordinária de 

Licenciamento Ambiental do CONDIR, do dia 26/05/2014 – Considerando o parecer da área técnica, o número de 

condicionantes a serem excluídas e inseridas na averbação e o pedido de prorrogação de prazo de validade da 

Licença de Instalação protocolado pela empresa, antes da decisão do condir de 26.05.2014, a Diretora de 

Licenciamento submeteu à apreciação do Conselho a aprovação da emissão de nova Licença de Instalação, em 

favor da empresa OSX, baseado no que dispõe o parágrafo único, art. 28 do Decreto Estadual n° 44.820, de 

02/06/2014 – O Conselho Diretor deliberou pela emissão de nova Licença de Instalação e cancelamento da LI 

IN016966 e sua(s) Averbação(ões). 6. E-07/500.950/11 – Secretaria de Estado do Ambiente – SEA – 

Requerimento de Averbação da LPI n° IN 025089 para: i) Retificação do número do processo referenciado na 

condição de validade nº 21, que passa a ser E-07/505.954/10; ii) Retificação do local onde ocorrerão as obras; iii) 

Prorrogação dos prazos estabelecidos nas condicionantes 14, 18 e 20, que passarão a ser até 13.12.2014 – 

Averbação aprovada, conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 7. E-07/503.267/12 – 

Petróleo Brasileiro S/A – Petrobras – Requerimento de Averbação da Licença de Operação – LO IN020117, para 

retificar a condicionante nº 33 – Averbação aprovada, conforme considerações da Diretora de Licenciamento 

Ambiental. O Conselho Diretor estabeleceu prazo de 15 (quinze) dias para assinatura do contrato e 30 dias para o 

início dos trabalhos. III – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente Marco Aurélio 

Damato Porto agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por 

todos os representantes do Instituto Estadual do Ambiente – Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2014. 

 

___________________________________ 

MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO 
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___________________________________ 

ANA LAURA CHORNY 

Representante do Diretor de Administração e Finanças 
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